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Portaria do Preaiderite Brasília,  f~~~ó Me 

PP n9 16 J3 /86. 

O Presidente da Fundação Nacional do 

dio-FUNAI, no uso das suas atribuições, 

RESOLVE 

1 - Estabelecer que a tramitação dos r 

'	 guerimentos solicitando a expedição de Certidões Positivas ou Negat: 

vas da presença de Xndios ou aldeamentcs indígenas, seja efetuado ob 

decidas as seguintes determinações: 

a) os requerimentos serão entregues obr 

gatoriamente no Protocolo da Admini 

tração Central, ou encaminhados par,. 

Brasília através das Superintenda 

das Executivas Regionais. 

b) no prazo máximo de 24 (vinte e qu. 

tro) horas, o Protocolo encaminhar. 

• os Processos relativos a solicit 

coes de Certidões a Secretaria dI, 

Assessoria Especial a quem caberá o 

controle diário do andamento do Pro-

cesso para informação ao Presidente. 

c) a pesquisa de campo por ventura ne 
cessária será autorizada pelo Presi 

dente da FUNAI, ouvido o Superinten 
dente de Assuntos Fundiãj'ios. 
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d) somente terão .acesso ao Serviço de 

Cartografia e ao Centro de Documenta 

çíío da Superintendência de Assuntos 

Fundiários, os servidores lotados nas 

respectivas unidades ou aqueles for 

malmente autorizados pelo Superinten-

dente de Assuntos Fundiários. 

e) fica terminantemente proibida a pre 

senda de estranhos nas unidades cita 

das qué passam a ser consideradas 

reas reservadas. 

XI- Esta Portaria entra em vigor nesta 
revogadas as disposições em cntrário. 


